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Dispõe sobre reajustamento de proventos de servi 

dores inativos da Prefeitura da Estincia. 

O Prefeito Municipal da Estincia de São José dos Campos, no uso 

de suas atribu i ções legais, de conformidade com os artigos 39 e 57 do Decreto- Lei 

mentar n? 9, de 31 de dezembro de 1969 combinado com o disposto no artigo 4? da Lei 

pai n? 1820/76, de 13 de agosto de 1976, 

D E C R E T A 

Compl~ 

Muni c i 

Art igo 1? - Os proventos dos servidores inativos da Prefeitura 

da Estincia de São José dos Campos, a partir de 1? de julho de 1976, passam a ser os cons 

tantes do quadro abaixo, de conformidade com o enquadramento previsto na Tabela anexa a Lei 

Munic i pal n? 1820/76, de 13 de agosto de 1976 a que se refere o artigo 4? da mencionada Lei: 

SERV IDOR 

Agenor Xav ier de OI iveira 

Agostinho Vinhas 

Amilar França Arvelos 

Antonio Cursino dos Santos 

Antonio Pereira Marques 

Augusto José de Medeiros Filho 

Armando ee OI iveira Cobra 

Aymoré Gaspar dos Santos 

Alcides Franco Rodrigues 

Angelo França 

Benedito Cornél io França 

Benedito Moreira da Silva 

Caetano Alves dos Santos 

Celina da Silva Leite 

Carlos Nunes de Paul a 

Diva Bitencourt de Melo 

Durvalino de Paula 

Elide Blair Bertol ine 

Elza Cursino dos Santos 

/ ... 

ENQUADRAMENTO CONF. 

ART IGO 49 - LEI 1820/76 

Encarregado de Se to r "B'' 

F e i to r "A" 

Fiscal de Obras 

Escriturário "A" 

Encarregado de Setor "A" 

Chefe de Divisão "A" 

Encarregado de Setor "B" 
Chefe de Divisão "A" 

Encarregado de Setor "A" 

Mo to r i s ta "A" 

F e i to r "B" 

Motorista "A" 

Escriturário Especia l izado "B" 

Encarregado de Setor "B" 

Professor Nível Normal 

Encarregado de Setor "B" 

Professor Nível Normal 

Escriturário Especializado "A" 

PROVENTOS 

3.500,00 

1.800,00 

2.500,00 

1.800,00 

1. 800 '00 

4.700,00 

9.500,00 

3.500,00 

>?? 9.500,00 

4.700,00 

1.800,00 

1.100,00 

1 . 800 ' 00 

2.200,00 

3.500,00 

1.650,00 

3. 500,00 

1.650,00 

2.800,00 
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Euclides Bagunhá Rocha 

Evange I i na Magalhães G i an in i 

Evarista Ascenção Ferreira Cobra 

Francisco Barbosa Soares 

Francisco Coelho de Medeiros 

Francisco Rodrigues 

Gabr iel Al ves Freire 

Genaro Tavares Guerreiro 

Geraldo da Silva Fontes 

Heloisa Helena Nunes Porto 

Hylla Alves Gu imares Corrêa 

Iracema da Cunha Alves Pinto 

João Antonio Fer nandes 

João Bat i sta Donda 

Joaquim Caetano de Jesus 

Joaquim Rodrigues da Cunha 

Jorge Lázaro Gonçalves 

Jorge Prudêncio de Quadro 

José Alves da Silva I 

José Arruda 

José Benedito Monteiro 

José Cordeiro da Costa 

José Cesar de Souza 

José Dias da Costa 

José Duarte SimÕes 

José Francisco de Toledo 

José Garcia Machado 

José Honório Ribeiro 

José Monteiro Sobrinho 

José Moraes Pinto 

José Rodrigues Maia 

José da Si l va 

Júlio Pereira da Cr uz 

Lívia Pestana 

Manoel Menezes Leal 

Margarida lzaura Permejani 

De I prat 

Maria Aparecida Candelária Ber

nardes Ottoboni 

Maria Aparecida Cesar 

Mar ia Costa de OI iveira 

Maria Nilza de Lara Campos David 

Maria Ofélia Veneziani Pedrosa 

Maria Terezinha Monteiro Santos 

Mário Campos 

I .. . 

Encarregado de Setor 11C11 

Professor Nível Normal 

Encarregado de Setor 11B'' 

Encarregado de Setor 11C11 

Chefe de Divisão 11B11 

Operador de Máq.Rodov. 11A11 

Encarregado de Setor 11C11 

Chefe de Departamento 

Encarregado de Setor 11A11 

Professor Nível Normal 

Professor Nível Normal 

Escriturário 11A11 

Motorista 11A11 

Motorista 11A11 

Encarregado de Setor ''C 11 

Porte i ro Ze 1 ador 

Chefe de Divisão 11B" 

Encarregado de Setor 11B11 

Motorista "A11 

Servente 

Chefe de Divisão "A" 

Escriturário Especializado 11 B11 

Chefe de Departamento 

Auxiliar Executivo "B" 

Chefe de Divisão 11A11 

Chefe de Divisão "B 11 

Chefe de Departamento 

Encarregado de Setor "B 11 

Chefe de Divisão "A" 

Fiscal de Obras 

Chefe de Departamento 

Motorista 11A" 

Escriturário Especializado "B" 

Caixa 

Topógrafo 

Professor Nível Normal 

Professor Nível Normal 

Professor Nível Normal 

Encarregado Setor "A11 

Professor Nível Normal 

Professor Nível Normal 

Professor Nível Normal 

Chefe de Divisão 11A" 

FLS. N.o 

2.100,00 

1.650,00 

3.500,00 

2. 100 '00 

6.500,00 

2.200,00 

2.100,00 

14.500,00 

4.700,00 

1.650,00 

1. 650,00 

1.800,00 

1. 800,00 

1. 800,00 

2.100,00 

1.250,00 

6 . 500,00 

3.500,00 

1. 800,00 

900,00 

9.500,00 

2.200,00 

14 . 500,00 

3 . 500,00 

9 . 500,00 

6.500,00 

14.500,00 

3.500 , 00 

9 . 500,00 

2.500,00 

14.500,00 

1 . 800 '00 

2.200,00 

~-2.100,00 

3.000,00 

1.650,00 

1.650,00 

1.650,00 

4.700,00 

1.650,00 

1.650,00 

1 . 650 '00 

9.500,00 
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Mário Capei lo 

Mário Cardoso de Moraes 

Mauro Saraiva Guedes 

Moacir Simão 

Neusa de Paula Fer reira Rennó 

Nur José Elias 

Odete de Meira Cruz 

Olga Elias da Cunha 

Olga Pereira de Souza 

Omiro Simião Nogueira 

Paul i no Blai r 

Pedro Soares de Moraes Filho 

Plácido Liberato 

Sebastião Damião 

Sydiene Queiróz Veneziani 

Trajano Plínio Candelária Ber

nardes 

Vera Babo de Oliveira 

Encarregado de Setor "B 1 1 

Motorista •w• 
Motorista ••N• 
Encarregado de Setor 11A11 

Professor Nível Normal 

Chefe de Divisão 11A1 1 

Escri turãrio 11A11 

Professor Nível Normal 

Chefe de Divisão ••s•• 
Encarregado de Setor ••A•• 

Chefe de Departamento 

Fiscal de Obras 

Chefe de Departamento 

Motorista 11A11 

Professor Nível Normal 

Encarregado de Setor 1 1A11 

Professor Nível Normal 

3.500,00 

1.800,00 

1.800,00 

lJ.700,00 

1.650,00 

9.500,00 

1.800,00 

1.650,00 

6.500,00 

4.700,00 

14.500,00 

2.500,00 

14.500,00 

1 . 800,00 

1.650,00 

4.700,00 

1.650,00 

Artigo 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

1976. 

dias do mes de agosto do 

DA/ma r. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 16 de agosto de 

Ednardo Jo~ aula Santos 

Prefeit .J unicipal 

Registrado e publicado no Ga B·nete do Prefeito aos dezesseis 

ano de mil novecentos e 
se.t\en ta e ~: s . / / 

I~~~~/ 
Délv io Bu~lu1 in 

Resp. p/ Chef ia de Gabinete 


